
 

 

Santa Cecília do Pavão 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 76.290.691/0001-77  

 EDIFÍCIO ODOVAL DOS SANTOS  

www.santaceciliadopavao.pr.gov.br 

 
 

LEI Nº 1.110/2024 
 

 
“Ratifica o Protocolo de Intenções, e seus Termos 
Aditivos, do Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná 
– CODENOP, além de dar outras providências”. 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de  Santa Cecília do Pavão, Estado 
do Paraná, aprovou e eu,  Edimar Aparecido Pereira dos Santos, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica ratificado pelo Município de Santa Cecília do Pavão/PR o 
Protocolo de Intenções, e seus Termos Aditivos, na íntegra, do Consórcio 
Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Território Nordeste do 
Paraná – CODENOP. 
 
Art. 2º O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Território 
Nordeste do Paraná – CODENOP se organiza no desempenho das 
atividades de micro pavimentação asfáltica, patrulha rural e do serviço de 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal e vegetal, 
conforme define o Protocolo de Intenções e seus Termos Aditivos. 
 
Art. 3º Fica autorizada a permanência e participação deste Município de 
Santa Cecília do Pavão/PR no Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná – CODENOP, nos 
termos do Protocolo de Intenções e de seus Termos Aditivos, para todos os 
devidos fins. 
 
Art. 4º Este Município contribuirá, mediante contrato de rateio, para 
manutenção dos serviços prestados pelo Consórcio Público Intermunicipal 
de Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná – CODENOP, nos 
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termos do Protocolo de Intenções e de seus Termos Aditivos, atendendo as 
previsões orçamentárias anuais. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Cecília do Pavão, 16 de dezembro de 2024 
 
 
 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
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